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PORTARIA Nº. 15.726 
 

INSTAURA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA 

DISCIPLINAR. 

 

RONIVAN FONTOURA BRAGA, Prefeito Municipal de 

Amaral Ferrador, no uso das atribuições legais que lhe confere o 

Artigo 53, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município. 

 

 INSTAURA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA DISCIPLINAR, 

com a finalidade de apurar os fatos relacionados à infração de 

trânsito nº 7455/0 (transitar em velocidade superior à máxima 

permitida em mais de 20%), referente ao Auto de Infração nº 

S045768545, ocorrido em 17/06/2025, na BR-293, Km 137,940, no 

município de Candiota/RS, envolvendo veículo da Secretaria 

Municipal de Saúde, cujo condutor, conforme registros, seria o 

servidor Sr. Valdonir Schuch. 

 

             Fica estabelecido o prazo de 30(trinta) dias para a 

apresentação do relatório. 

 

 

AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL, em 30 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

RONIVAN FONTOURA BRAGA 

 Prefeito Municipal 


